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DVOCACIA 

PARECER JURÍDICO 

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL. LICITAÇÃO N.° 

004/2022. ALEGAÇÃO ESPECIFICAÇÕES 

INADEQUADAS. ÔNUS DA PROVA DO 

IMPUGNANTE. MELHOR PROPOSTA PARA 

ADMINISTRAÇÃO. 

1. BREVE RESUMO DOS FATOS 

Trata-se de impugnação apresentada pela CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA — 

ME em face do edital de licitação n.o 004/2022 — Pregão Eletrônico n.o 004/2022, cujo 

objeto é aquisição de equipamentos médico-hospitalares destinados ao Hospital Municipal 

Maria Veneri. 

Aduz a Impugnante que há itens com descrição insuficiente e que podem 

acarretar a aquisição de produtos de baixa qualidade, sendo necessária a retificação do 

edital. 

Ao final, a impugnada sugere descritivos, que no seu entender se amoldam 

melhor para o caso em comento. 

É o relatório. 

2. PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO - ITENS COM DETALHES 

EXTENSIVOS. 

Pretende a Empresa Impugnante a retificação do Edital de licitação, sob o 

argumento de que há itens com descrição insuficiente e que podem acarretar a aquisição 

de produtos de baixa qualidade, sendo necessária a retificação do edital.  
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Como é cediço, a Lei n.° 8.666/93 contempla como regra geral a ideia de que os 

proponentes em processo de licitação deverão apresentar as propostas seguindo o que 

estabelece o edital em respeito ao principio da vinculação ao instrumento convocatório. 

E assim é porque, o  art.  30  do diploma legal acima prevê que as propostas 

apresentadas em uma licitação são apreciadas a partir da reflexão dos princípios do 

julgamento objetivo, tomando como base o principio supra, permitindo chegar a conclusão 

de que a regra é a oferto de proposta de maior vantajosidade a administração pública:  

"Art.  3o A licitação destina-se a garantir a observância do principio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos." 

Entretanto, a Lei de Licitações e contratos administrativos é na verdade um 

conjunto de regras e princípios que pode em dado momento se contradizer, mas para evitar 

as antinomias em potencial, deve-se interpretar a Lei em comento a partir de um principio 

conciliador, a saber, principio da unidade. 

Sendo assim, a norma jurídica em tela ao mesmo tempo que defende o melhor 

prego, também garante a administração o fornecimento de produtos de acordo com as 

especificações, de modo que o prego esteja acompanhado do que se pretende, formando a 

melhor proposta. 

No caso em tela, a impugnação apesar de louvável no sentido de evitar uma 

eventual licitação fracassada, ou aquisição de produtos supostamente de baixa qualidade, 
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não pode ser atendida, pois as especificações utilizadas para o termo de referência tomou 

como base as informações disponibilizadas pelo Ministério da Saúde. 

Sendo assim, em respeito as especificações do Ministério da Saúde especificas 

para cada item apresentado pelo Município de Trindade, atrelado a ausência de prova cabal 

da Impugnante de que, a ausência de especificação diferente pode casar dano ao erário, 

deve-se privilegiar o principio do rigor moderado diante das especificações dispobilizadas 

pelo Ministério da Saúde e previsto no edital, por representar, pelo menos nessê momento, 

o melhor interesse da administração pública. 

Destarte, nada impede ao Senhor pregoeiro, com esteio no o § 3° do  art.  43 da 

Lei n.0  8.666/93, diante de mudança de condições fáticas possa promover diligências com 

o intuito de esclarecer ou complementar a instrução do processo de licitação:  

"Art.  43 [...] 

§ 30. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta." 

No mesmo sentido, o Tribunal de Contas da União: 

"Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais 

ou editalicias, especialmente dúvidas que envolvam critérios e 

atestados que objetivam comprovar a habilitação das empresas em 

disputa, o responsável pela condução do certame deve promover 

diligências para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos 

documentos que servirão de base para a tomada de decisão da 

Administração  (art.  43, § 3°, da Lei 8.666/1993)." (Acórdão n.0  
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2730/2015 — Plenário; Data da sessão 28/10/2015; Relator 

BRUNO DANTAS) 

Pode também o Senhor pregoeiro ou qualquer outra autoridade anular os seus 

atos a qualquer tempo, desde que eivados de vícios insanáveis, na forma da súmula n.o 473 

do STF. 

Com efeito, mudar nesse momento as especificações dos itens e atender as 

demandas da Impugnante, com as sugestões poderia, no entanto acarretar outro problema, 

qual seja, o detalhamento excissivo de itens, com a limitação da corrência, com afronta ao 

item 1 da alínea 'a' do inciso XI do  art.  30  do Decreto 10.024/2019. 

Aliás, importante à transcrição de trecho do julgamento proferido no processo 

n.o TC 019.848/2013-7 realizado pelo Tribunal de Contas da União, no qual se fez um 

comparativo entre edital de mobiliario do TCU e outro da UFCG, e se concluiu que o edital 

impugnado (UFCG) tinha detalhamento excessivo em alguns itens, com potencial para 

acarretar a restrição de competitividade, além de direcionamento a uma marca especifica 

de produto, sendo prática que deve ser rechaçada, garantindo descrições mais genéricas: 

78. Da análise realizada, constatou-se que, embora as descrições 

do objeto contidas no Pregão TCU 57/2013 sejam detalhadas, elas 

oferecem certa margem de aproximação para possíveis variações 

nos produtos a serem fornecidos pelas empresas licitantes, o que 

não ocorre no edital 35/2013 da UFCG, que estabelece rigidamente 

as características dos materiais, inclusive determinando as 

dimensões dos parafusos a serem utilizados na fixação do 

mobiliário. 

79. A seguir, apresentam-se alguns trechos selecionados do edital 

do Pregão UFCG 35/2013, confrontando-os com trechos do edital 

do Pregão TCU 57/2013 (peça 40), os quais se referem, 
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praticamente ao mesmo assunto, mas são descritos de formas 

notoriamente diferentes, sendo o edital 57/2013 mais genérico e o 

edital 35/2013 mais detalhado. Desse modo, percebe-se que o 

mesmo produto pode ser especificado de várias formas, as quais 

podem restringir ou não a competitividade do certame. 

Edital UFCG 35/2013 — Descrição das características da mesa em 
"LI, 

Tampo inteiriço em formato de "L", tipo estação de trabalho, em 

madeira aglomerada em MDP/MDF com espessura de 25 mm e 

revestimento laminado melaminico de baixa pressão em ambas as 

faces. Bordas retas encabeçadas com fita de borda de  PVC  de 3 mm 

na parte frontal e bordas nas laterais, fita de borda de  PVC  de 1,5 

mm na mesma cor do laminado. Fixação à estrutura através de 

parafusos auto-atarraxantes e guia para passagem de cabos com 

tampa removível, injetado em polietileno. 

Estrutura metálica lateral com tratamento  anti  corrosivo por 

fosfalização e acabamento em pintura epóxi de alta resistência 

abrasão e impacto. Secagem em estufa, resistente a teste de névoa 

salina, coluna central em chapa de aço  SAE  1020 30 x 200 x 1,2 

mm, estampado com  design  diferenciado, tampa para passagem de 

fiação injetada em polipropileno, travessa superior em tubo de aço  

SAE  1020 20 x 30 x 1,2 mm, travessa inferior de tubo de  ago  elíptico  

SAE  1020 20 x 45 x 1,9 mm conformado com raio médio de 1100 

mm e profundidade de 640 mm. 

Estrutura fixada ao tampo através de parafuso cementado 5,0 x 40 

mm com alta resistência ao  torque.  Fixação de painéis frontais 

através de parafuso de zamak para minifix com rosca. 

Edital TCU 57/2013 — Descrição das características da estação de 

trabalho tipo 1 

Tampo: 

Superfície retangular constituída em chapa de MDP  (Medium 

Density Particleboard),  revestida em ambas as faces com laminado 

O 81-3204-6375 
• contato:Otterculanoribeiro.advbr 
o Rua Coronel João Rufina, 42, Poço, Recife-PE 



os1 /4N EN 
tc-0 <<` Q. 

° FL N°1‘.  

HERCULANO &  RIBEIRO  
\ R

.) 
 

melaminico de baixa pressão padrão Branco Diamante, Linha 

Essencial  (*Ref.  Madeplac  BP)  ou equivalente, com espessura final 

de aproximadamente 25mm. 

Na extremidade posterior ao usuário o tampo possui um recorte 

para a passagem de cabeamento em quase toda a extensão do 

tampo, com exceção das extremidades, com acabamento de borda. 

Bordas retas, com laterais e frente (junto ao usuário) do tampo 

deve ser revestido com fita em  PVC  de 3mm, com o mesmo padrão 

de cor do tampo, coladas por sistema hotmelt. 

Estrutura vertical (Lateral / Pé): 

Lateral metálica composta por chapa de  ago  dobrada com seção 

horizontal de aproximadamente 600x80 e parede de 1,5mm  SAE  

1010/1020 com tratamento de proteção à corrosão em fosfatização 

orgânica. Deverá ter pintura eletrostática a pó híbrida na cor  ago  

prata anodizado e sapatas niveladoras fixadas na base. 

As laterais intermediárias deverão possuir divisores de separação 

de elétrica e dados e ainda permitir a subida de cabeamento e o 

acesso ao seu interior sem a necessidade de desmontar a estação 

de trabalho. 

Estrutura Horizontal: 

Deverá ser composta por perfis de chapa de aço dobrada com 

secção transversal de aproximadamente 340mm x 80mm e parede 

de 1,5mm  SAE  1010/1020 com tratamento de proteção à corrosão 

em fosfatização orgânica. Deverá ser com pintura eletrostática a 

pó híbrida na cor  ago  prata anodizado. 

Internamente deverá ter separadores em termoplástico colados 

estrutura para organização de cabos, e recortes retangulares para 

passagem de cabos. (Grifo nosso) 

80. Em que pese o fato de nenhuma licitante ter sido inabilitada 

por esse critério, observa-se que, de fato, as especificações 

técnicas contidas no termo de referência do Pregão 35/2013 foram 

excessivamente detalhadas, com possibilidade de restringir o 
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número de participantes e, por conseguinte, a competitividade do 

certa me. 

81. Assim, ainda que não tenham ocorrido inabilitações, em 

decorrência do não atendimento às especificações técnicas 

contidas o termo de referencia do Pregão 35/2013, restou 

configurada a ilegalidade do referido instrumento convocatório, 

que não observou o disposto nos  arts.  3°, 14 e 40, inciso I, da Lei 

8.666/93, evitando o detalhamento excessivo e desnecessário dos 

bens, o qual pudesse restringir a competitividade e a isonomia do 

certa me. 

82. Desse modo, entende-se que o referido certame deve ser 

anulado, com vistas a promover as alterações no edital, permitindo 

maior competitividade ao procedimento. 

[•••]" 

Mercê disso, opino no sentido de julgar improcedente a impugnação, já que as 

especificações dos itens foram obtidas no Ministério da Saúde, e as sugestões da empresa 

podem levar ao detalhamento excessivo, ferindo a ampma concorrência. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto opino pela improcedência do pedido de impugnação, seguindo 

com a licitação nos termos já definidos. 

Trindade-PE, 24 de janeiro de 2022. 

f , 

Antonio Ribeiro Júnior 

OAB-PE n.o 28.712 

• 81-3204-6375 
• contato@herculanoribeiro,adv.br 
9 Rua Coronel ioao Rufino, 42,  Poço, Recife-PE. 


